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PORTARIA T{" 137. DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

Concede licença-prêmio à servidora
municipal e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, com base no art, 86 do Estatuto do Servidor Público do Município de

Derrubadas (Lei no 152195),

CONCEDB

À servidora municipal BEATRIZ AI\KLAM, no oargo de servente,

lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Salto Grande, da sede, 30
(trinta), dias de licença-prêmio, a contar de 0110312021 a3010312021, sendo 10

(dez) dias referente ao período aquisitivo de 08/03/2007 a0710312012 e 20 (vinte)
dias referente ao período aquisitivo de 08/03/2012 a 0710312017 .

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 26 de fevereiro de

2021" /
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Alair Cernin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 2610212021.

t../\-,'Helio Lampert
Agente de Recursos Humanos.


